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INDICAÇÃO Nº /2026

Autoria: Deputado Cristiano Cavalcante

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 198 da Resolução nº 33/2005 (Regimento Interno
desta Casa), a presente Indicação, solicitando que seja encaminhada ao Governo do Estado de
Sergipe, por meio do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe
(DER/SE), a adoção de medidas necessárias para implantação de iluminação pública na
rodovia que interliga a SE-200 ao município de Neópolis, conforme exposto a seguir.

JUSTIFICATIVA
A rodovia que liga a SE-200 ao município de Neópolis possui papel estratégico para a

mobilidade regional, sendo utilizada diariamente por moradores, trabalhadores, estudantes,
comerciantes, produtores rurais e visitantes que transitam pela região do Baixo São Francisco
sergipano. Entretanto, a ausência de iluminação pública ao longo do referido trecho tem
gerado preocupação entre os usuários da via, especialmente durante o período noturno,
quando a visibilidade reduzida aumenta significativamente os riscos de acidentes de trânsito,
dificultando a identificação de obstáculos, pedestres, ciclistas e animais na pista. Além dos
riscos à segurança viária, a falta de iluminação compromete o deslocamento da população
local, prejudicando o acesso a serviços essenciais, atividades econômicas e ao turismo,
importante segmento para o desenvolvimento do município de Neópolis e das cidades
vizinhas. A implantação de iluminação adequada contribuirá para proporcionar maior
segurança aos condutores e pedestres, reduzir a ocorrência de acidentes, melhorar as
condições de trafegabilidade e promover mais qualidade de vida para os cidadãos que utilizam
a rodovia diariamente. Dessa forma, torna-se necessária a atuação do Poder Público Estadual,
por intermédio do DER/SE, para viabilizar a implantação do sistema de iluminação pública no
trecho que interliga a SE-200 ao município de Neópolis, garantindo mais segurança, conforto
e mobilidade para toda a população.

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:
A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do Deputado

Cristiano Cavalcante, aprovou a INDICAÇÃO Nº ___/2026, para que seja encaminhada ao
Governo do Estado de Sergipe, por meio do Departamento Estadual de Infraestrutura
Rodoviária de Sergipe (DER/SE), sugerindo a implantação de iluminação pública na rodovia
que interliga a SE-200 ao município de Neópolis, com o objetivo de proporcionar melhores
condições de segurança, visibilidade e trafegabilidade aos usuários da via, especialmente no
período noturno.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 08 de Junho de 2026.

Cristiano Cavalcante
Deputado Estadual – Líder do Governo
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